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Decisão proferida pelo Desembargador DORIVAL RENATO PAVAN, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, no dia 15.10.2025:

Requerente: Dr. Marco Antonio Montagnana Morais – Juiz de Direito e Diretor do Foro, à época – comarca de Maracaju
Processo n° 161.006.0002/2025 – Administrativo – Edital – Homologado
“Vistos, etc.
Verificada a regularidade do processo seletivo, homologo, para todos os fins e efeitos legais, o resultado do edital de 

convocação nº 161.038.049.0062/2025 (publicado no DJMS nº 5707, de 02.09.2025), destinado à seleção de interessados 
na designação para o serviço externo de cumprimento de mandados da comarca de Maracaju, declarando desclassificado o 
servidor Ângelo Raphael Lima (matrícula nº 22889) - por não pertencer ao quadro funcional da comarca, e tornando definitiva a 
classificação de fl. 16”.

Campo Grande, 15 de outubro de 2025.

Desembargador DORIVAL RENATO PAVAN
Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA EXAME ADMISSIONAL Nº 26/2025

X CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DO QUADRO DE PESSOAL DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O Presidente do Tribunal de Justiça, torna pública a convocação dos candidatos a seguir elencados, conforme disposição 
legal inserta no item 16.15, do Edital nº 01/2024, para inspeção médica, observado o disposto a seguir:

O não comparecimento na data e no horário determinados na presente convocação implicará na exclusão automática do 
certame, em caráter definitivo, consoante disposição editalícia contida no item 16.15.1, do referido Edital nº 01/2024.

Caso o candidato não possa comparecer na data e no horário expressos nesta convocação, deverá encaminhar requerimento 
endereçado ao Presidente do Tribunal de Justiça, fundamentando e comprovando suas razões, em até 02 (dois) dias úteis a 
contar da publicação, excluindo-se o dia desta, sob pena de não poder fazê-lo posteriormente, conforme regra contida no item 
16.15.2, do mesmo edital já mencionado.

O requerimento acima mencionado deverá ser protocolado, pessoalmente, na Coordenadoria de Expediente, da 
Secretaria de Gestão de Pessoas, ou encaminhado em versão digitalizada, via e-mail, para o endereço sgp.cpv@tjms.
jus.br, e instruído com cópia de documentos pessoais e demais documentos que se julgarem necessários a comprovar os 
motivos balizadores do pedido, ficando sujeito à análise e à apreciação discricionária do Presidente do Tribunal de Justiça, o 
deferimento do pedido.

1. – Da Inspeção Médica
1.1 - Local: Avenida Desembargador José Nunes da Cunha, Bloco 13 (prolongamento da Avenida Mato Grosso) – Gabinete 

Médico (1º Piso) - Parque dos Poderes – Campo Grande.
1.2 – Data e Horário: conforme abaixo descrito.

Nome Data Horário
Izadora Martins Pessoa 29.10.2025 13h30
Renato Belém Specht de Freitas Lins 29.10.2025 13h30
Márcio Luiz de Sousa 30.10.2025 13h30
Evelyn da Costa Souza 30.10.2025 13h30

Observação: o candidato deverá comparecer munido de todos os exames encaminhados como anexo o e-mail de 
convocação.

2 – Da Entrega de Documentos
2.1 – Local: Avenida Desembargador José Nunes da Cunha, Bloco 13 (prolongamento da Avenida Mato Grosso) – Secretaria 

de Gestão de Pessoas (2º Piso) - Parque dos Poderes – Campo Grande.

Ato contínuo à realização da inspeção médica, o candidato, já inspecionado, deverá dirigir-se à Secretaria de Gestão 
de Pessoas, munido de todos os documentos necessários para a posse, conforme relação encaminhado via e-mail de 
convocação, para proceder a entrega e conferência.

P. R. C.

Campo Grande, 13 de outubro de 2025.

Desembargador DORIVAL RENATO PAVAN
Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE E EXERCÍCIO Nº 26/2025

X CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DO QUADRO DE PESSOAL DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O Presidente do Tribunal de Justiça torna pública a convocação dos candidatos devidamente aprovados em exame médico 
admissional e que tenham satisfeitos todos os requisitos do Edital de Abertura, nº 01/2024, para tomarem posse e entrarem em 
exercício, observado o disposto a seguir:
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1. DA POSSE E DO EXERCÍCIO

Ao candidato nomeado e devidamente declarado apto em exame médico admissional - com o cumprimento de todas as 
exigências para assunção ao cargo público efetivo será dada posse e iniciado o exercício na lotação para a qual foi nomeado, 
conforme abaixo relacionado, cabendo ao candidato plena responsabilidade pelo comparecimento nos locais, data e horário 
determinados:

Nome Local Data

Izadora Martins Pessoa Cartório da 2ª Vara de Execução Penal do Interior (VEPIN), da 
comarca de Campo Grande 03.11.2025 às 13h00

Renato Belém Specht de Freitas Lins Cartório da 2ª Vara de Execução Penal do Interior (VEPIN), da 
comarca de Campo Grande 03.11.2025 às 13h00

Márcio Luiz de Sousa Cartório da 1ª Vara da Violência Doméstica e Familiar Contra a 
Mulher, da comarca de Campo Grande 03.11.2025 às 13h00

Evelyn da Costa Souza Cartório do Distribuidor, Contador e Partidor, da comarca de 
Itaporã 03.11.2025 às 13h00

O não comparecimento para posse e exercício na data estabelecida acarretará a exclusão do candidato do concurso.

Caso o candidato não possa comparecer na data e no horário expressos nesta convocação, deverá encaminhar requerimento 
endereçado ao Presidente do Tribunal de Justiça, fundamentando e comprovando suas razões, em até 02 (dois) dias úteis a 
contar da publicação, excluindo-se o dia desta, sob pena de não poder fazê-lo posteriormente, conforme regra contida no item 
16.15.2, do edital já mencionado.

O requerimento acima mencionado deverá ser protocolado, pessoalmente, na Coordenadoria de Expediente, da 
Secretaria de Gestão de Pessoas, ou encaminhado em versão digitalizada, via e-mail, para o endereço sgp.cpv@tjms.
jus.br, e instruído com cópia de documentos pessoais e demais documentos que se julgarem necessários a comprovar os 
motivos balizadores do pedido, ficando sujeito à análise e à apreciação discricionária do Presidente do Tribunal de Justiça, o 
deferimento do pedido.

P. R. C.

Campo Grande, 13 de outubro de 2025.

Desembargador DORIVAL RENATO PAVAN
Presidente
Edital de Convocação para designação ao serviço externo de Cumprimento de Mandados, na comarca de Maracaju 

nº 161.038.049.0062/2025 (publicado no DJMS nº 5707, de 02.09.2025); Processo nº 161.006.0002/2025

CRITÉRIO MERECIMENTO E ANTIGUIDADE

Apresento listagem elaborada com o nome do servidor que apresentou manifestação (f. 12) de interesse no exercício 
do serviço externo de Cumprimento de Mandados, considerando os requisitos legais, as exigências e a base de pontuação 
estabelecidas na Resolução nº 81, de 03.10.2012, com as alterações advindas pela Resolução nº 94, de 10.07.2013, bem como 
pela Resolução nº 190, de 29.11.2017. Enfatizo que o tempo utilizado foi computado até o dia 02.09.2025 (DJMS nº 5707), 
considerando o cargo efetivo do servidor inscrito:

Matr. Servidor Lotação Pontuação 
Total

Exercício
no cargo que 

originou Analista 
Judiciário 

Tempo no Poder Judiciário 
Estadual

10476 Arist ides de Matos 
Moreira

Secretaria da Direção do 
Foro 96,75 05.11.2007 6.512 dias ou 17 anos, 10 meses 

e 07 dias

Informo que o servidor não está respondendo a processo administrativo disciplinar, não tem registro de nenhuma penalidade 
em seus assentamentos funcionais, e encontra-se no pleno exercício de suas atribuições.

Ressalto que o servidor efetivo Ângelo Raphael Lima, matrícula nº 22889, Analista Judiciário - área-fim, serviço interno, 
manifestou interesse em participar do certame, conforme requerimento-SCDPA nº 253.209.097.0018/2025 (f. 13), porém, 
pertence à estrutura funcional da comarca de Dois Irmãos do Buriti.

Sendo essas as informações pertinentes, encaminho os autos à apreciação superior e homologação por Vossa Excelência.
Campo Grande, 07 de outubro de 2025.

LUÍS FERNANDO SIMÕES TOLENTINO
Diretor da Secretaria


